
                   



TÍTULO II-A

DO DANO EXTRAPATRIMONIAL 

Art. 223-A. Aplicam-se à reparação de danos de natureza extrapatrimonial
decorrentes da relação de trabalho apenas os dispositivos deste Título.

Art. 223-B. Causa dano de natureza extrapatrimonial a ação ou omissão que
ofenda a esfera moral ou existencial da pessoa física ou jurídica, as quais são as
titulares exclusivas do direito à reparação.



Decisão: O Tribunal, por maioria, conheceu das ADI 6.050, 6.069 e 6.082 e julgou
parcialmente procedentes os pedidos para conferir interpretação conforme a
Constituição, de modo a estabelecer que: 1) As redações conferidas aos art. 223-
A e 223-B, da CLT, não excluem o direito à reparação por dano moral indireto ou
dano em ricochete no âmbito das relações de trabalho, a ser apreciado nos
termos da legislação civil;

Código Civil. Art. 948. No caso de homicídio, a indenização consiste, sem excluir
outras reparações:

I - no pagamento das despesas com o tratamento da vítima, seu funeral e o luto
da família;

II - na prestação de alimentos às pessoas a quem o morto os devia, levando-se
em conta a duração provável da vida da vítima.



Art. 223-G. Ao apreciar o pedido, o juízo considerará:

I - a natureza do bem jurídico tutelado;

II - a intensidade do sofrimento ou da humilhação;

III - a possibilidade de superação física ou psicológica;

IV - os reflexos pessoais e sociais da ação ou da omissão;

V - a extensão e a duração dos efeitos da ofensa;

VI - as condições em que ocorreu a ofensa ou o prejuízo moral;

VII - o grau de dolo ou culpa;

VIII - a ocorrência de retratação espontânea;

IX - o esforço efetivo para minimizar a ofensa;

X - o perdão, tácito ou expresso;

XI - a situação social e econômica das partes envolvidas;

XII - o grau de publicidade da ofensa.



§ 1º Se julgar procedente o pedido, o juízo fixará a indenização a ser paga, a cada
um dos ofendidos, em um dos seguintes parâmetros, vedada a acumulação:

I - ofensa de natureza leve, até três vezes o último salário contratual do ofendido;

II - ofensa de natureza média, até cinco vezes o último salário contratual do
ofendido;

III - ofensa de natureza grave, até vinte vezes o último salário contratual do
ofendido;

IV - ofensa de natureza gravíssima, até cinquenta vezes o último salário contratual
do ofendido.

§ 2º Se o ofendido for pessoa jurídica, a indenização será fixada com observância
dos mesmos parâmetros estabelecidos no § 1º deste artigo, mas em relação ao
salário contratual do ofensor.

§ 3º Na reincidência entre partes idênticas, o juízo poderá elevar ao dobro o
valor da indenização.



Decisão: O Tribunal, por maioria, conheceu das ADI 6.050, 6.069 e 6.082 e julgou
parcialmente procedentes os pedidos para conferir interpretação conforme a
Constituição, de modo a estabelecer que: (...) 2) Os critérios de quantificação de
reparação por dano extrapatrimonial previstos no art. 223-G, caput e § 1º, da CLT
deverão ser observados pelo julgador como critérios orientativos de
fundamentação da decisão judicial. É constitucional, porém, o arbitramento
judicial do dano em valores superiores aos limites máximos dispostos nos incisos I
a IV do § 1º do art. 223-G, quando consideradas as circunstâncias do caso
concreto e os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da igualdade.



Constituição Federal. Art. 5º.

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da
indenização por dano material, moral ou à imagem;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de
sua violação;

Código Civil.

Art. 944. A indenização mede-se pela extensão do dano.

Parágrafo único. Se houver excessiva desproporção entre a gravidade da culpa e o
dano, poderá o juiz reduzir, equitativamente, a indenização.

Súmula nº 281 do Superior Tribunal de Justiça: A indenização por dano moral não
está sujeita à tarifação prevista na Lei de Imprensa
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